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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


EMENDA ADITIVA Nº 04/2025

Emenda aditiva de inciso ao artigo 15, do Projeto de Lei nº 244/2025 de autoria do Poder Executivo. 

Acrescenta-se inciso XXII ao art. 15 do Projeto de Lei nº 244/2025 de autoria do Poder Executivo nos seguintes termos:
Art. 15. (...)

 “XXII –Implantar o Mercado Municipal de Araxá, como equipamento público de apoio ao turismo e ao desenvolvimento econômico, destinado à comercialização de produtos locais, artesanato e gastronomia, com realização de feiras temáticas e ações culturais, asseguradas condições de acessibilidade, mobilidade, higiene sanitária e integração ao Eixo Turístico.
Plenário Guilherme Gotelip Neto, 02 de dezembro de 2025.
Jales André dos Santos

Professor Jales -PT

Câmara Municipal de Araxá/MG

JUSTIFICATIVA
O Projeto já estabelece, como diretrizes do turismo, ações estruturantes na região central, incluindo a criação de centro de atendimento (art. 15, II), o estímulo ao turismo no centro histórico com valorização do patrimônio, lojas de artesanato e eventos (art. 15, III) e a qualificação de espaços para feiras e apresentações (art. 15, V), além da implantação de equipamentos urbanos de suporte (art. 15, VII). 

Nesse contexto, o Mercado Municipal funciona como medida de baixa dispersão e alto retorno, pois concentra em um único equipamento público: o escoamento e a visibilidade dos produtos locais (artesanato e culinária), além da ativação econômica contínua do centro, com geração de renda e atração turística, e a criação de um polo permanente para feiras e eventos, alinhado às diretrizes do art. 14 (feira anual, espaço para eventos e espaço qualificado de comercialização).
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